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TERMO DE REFERÊNCIA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

086/2024 

 

Município: São Vicente do Sul – RS 

 

Departamento: Secretaria Municipal de Educação 

 

Responsável pelo Pedido: Luiz Henrique Lanes Doyle 

 

Secretário(a): Rosani Kozorosky Palmeiro 

 

1. JUSTIFICATIVA:  

 A Aquisição de Ônibus Rural Escolar ORE 0 4x4 é fundamental por conta do 

recurso disponibilizado pelo FNDE através do Programa Caminho da Escola e também 

por se tratar de um veículo apropriado e especializado para estradas rurais não 

pavimentadas, resolvendo grandes problemas, como o uso de veículos que não suportam 

as estradas não pavimentadas e acabam sendo danificados. Portanto, a aquisição do 

veículo é importante para as linhas que necessitam de um ônibus adequado para as suas 

características, e será realizada através de adesão a ata de registro preços n° 02/2023 do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.    

1.1. Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do 

interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com 

melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas. 

1.2. Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade de aquisição 

do veículo. 

 

2. DO OBJETO: 

 2.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL 

ATRAVES DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

.1. A Secretaria Municipal de Educação precisa fazer a aquisição de veículo de 

transporte escolar, da forma correta dentro da normalidade.  

 

Finalidade: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR ATRAVES DE 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item  Descrição do Item  Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total 

1  

ÔNIBUS RURAL ESCOLAR – 

ORE 0 (4X4) – TRANSMISSÃO 

MECÂNICA 

UN 01 R$ 677.000,00 R$ 677.000,00 

Total R$ 677.000,00 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 4.1. Tendo em vista que o município de São Vicente do Sul tem uma grande 

extensão territorial rural e consequentemente tem muitos quilômetros de estradas rurais 

não pavimentadas, é fundamental que haja veículos apropriados para esse tipo de estrada 

na frota do transporte escolar, sendo assim, é importante que seja realizada a aquisição de 

Ônibus Rural Escolar ORE 0 4x4 através do recurso do Programa Caminho da Escola, 

realizando uma adesão à ata de registro de preços n° 2/2023 do FNDE. 
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 4.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de adesão a ata de registro de 

preços para a execução do objeto acima especificado, visando ao atendimento do 

princípio da economicidade como interesse da Administração. 

 4.3. A razão da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação 

tem respaldo       na                                 ata                              de registro de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os 

valores estimados da presente aquisição estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado, conforme exige o artigo 23 da Lei 14.133/21. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 5.1. O objeto deste Termo de Referência será prestado através de adesão a ata de 

registro de preços. 

 5.2. A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela 

Administração. 

 

6. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 6.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento.  

6.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

6.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

7. SUBCONTRATAÇÃO 

 7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 8.1. São obrigações do Contratante: 

  8.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  

  8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

  8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

  8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das  obrigações pelo Contratado;  

  8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato 

e no Edital e seus anexos. Termo de Referência.  

  8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

  8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado;  

  8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste.  

  8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

  8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

  8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

  8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados.; 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

  9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

  9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

  9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação;  

  9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

  9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

  9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

  9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 

de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

  9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

  9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

  9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

  9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

  9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

  9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

  9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato; 

  9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

  9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

  9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

  9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento 

contratual dela decorrente; 

  9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento 

das disposições contidas no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao 

cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao compromisso de 

fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras dos 

órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes; 

  9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

  9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme 

o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 

regularidade do fornecimento; 

  9.1.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo 

a CONTRATADA cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos 

processos de fabricação objetos do presente Termo, no que couber; 

  9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, 

conforme minuta anexa ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à 

obrigação de utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço –
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SIGARPWEB para a execução das ações que lhe competem, no âmbito das contratações 

decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro de preços, bem como quanto 

ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle de qualidade dos 

itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados;  

  9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo 

Órgão Gerenciador no prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção 

e ao atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 10.1. A gestão e fiscalização do presente objeto serão exercidas pelos empregados 

públicos designados. Além disso, o fiscal designado será o Sr. Luiz Henrique Lanes Doyle 

e o Sr. Guilherme Escobar Borges. 

 

11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 11.1. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim 

considerada a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte 

documentação: 

Habilitação: 

  11.1.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, 

social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

  I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

  II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

  III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

  IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

  V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

  11.1.2. Relativo à Qualificação Técnica: 

 11.2. Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar 

Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços 

com características idênticas ou similares às do objeto. 

 

12. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 12.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto 

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo. 

 

13. CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

 13.1. O valor estimado da aquisição do veículo é de R$ 677.000,00 (Seiscentos e 

Setenta e Sete Mil Reais), conforme ata de registro de preços anexada. 

 

14. DA GARANTIA 

 14.1. O contratado deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

meses a partir da data de entrega dos veículos. 

 14.2. O fabricante/encarroçador deverá disponibilizar uma oficina ou 

concessionária em cada estado brasileiro. 
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 14.3. O contratado deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas 

obrigatórias, constante do Manual de Operações, nas oficinas das concessionárias do 

fabricante/encarroçador, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o 

tempo de uso do veículo.; 

 14.4. No caso em que o município do contratante estiver localizado a mais de 200 

km de distância da rede de concessionárias do fabricante/encarroçador, as manutenções 

preventivas obrigatórias deverão ser feitas pelo fabricante (concessionárias ou prepostos) 

no município do endereço do contratante 

 

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 15.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota 

Fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

 15.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota 

Fiscal devendo ser emitida em nome do CONTRATADA. 

 15.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA. 

 15.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 15.5. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que 

venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada. 

 15.6. O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada. 

 

16 DA LEGISLAÇÃO: 

 16.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal 14.133/2021, 

devendo observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais 

e municipais diretamente   e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que 

se trata de adesão a ata de registro de preços constante no artigo 86, da Lei 14.133/2021. 

 

 

 

 

São Vicente do Sul, 26 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________   _______________________ 

Secretário(a) Municipal de Educação   Responsável pelo Termo 

 

 


